
Portara N2. 027/2022 

A Secretaria do Administragäo e Finanças do Municipio do Pacuja, no uso de suas atribuigbes 
legS e de acordo corn a Lei Municipal no 200 de 24 de Maio do 1993, Lei Municipal no 238 de 03 de 
Fevereiro de 1997 em conformidade corn o Decreto n° 09 de 08 do Fevereiro de 2022. 

RESOLVE; 

- Conceder a Sr. JOSÉ PARCELLI MAGALHAES DIE OLIVEIRA— Secretario de Agricultura a 
a importäncia de R$ 1.000,00 (Mil Reais) equivajente a 04 (quatro) diãrias para dispêndio corn estadia na 
cidade do Fortaleza-CE, durante Os dias 06 a 09 de Junho de 2022, quando em objeto do services de 
interesse do Governo Municipal, a firn do Participar do evento Serninario do Boas Pràticas em Integridade 
e Governança Püblica promovido pela CGU-Regional, em Fortaleza-CE. 

II - Os recursos orçamentarios necessàrios ao custeio das despesas constantes do item I, seräo 
oriundas da seguinte dotaçâo orQarnentária: 220120 122 0052 2.063— MANuTENcA0 DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, elemento de despesa: 3.3.90.14.00 DIARIAS - 
CIVIL, e os recursos financeiros correrao a conta da SEAGRI:e/ou de recursos próprios do Municipio e/ou 
de recursos proprios do Municipio.. 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçOes ern 
contrérlo. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PACIJJA, em 03 do Junho do 2022 

ALANAiPO DE ABREIJ 
Secretaria do Adrninistraçäo e Finanças 

- Ordenadora de Despesas - 
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